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REQUERIMENTO  Nº 30 /2026 

 

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

No dia 21 de março, celebramos o Dia Internacional da Síndrome 

de Down, data que não deve ser apenas um marco no calendário, mas sim um 

chamado à ação, uma convocação para que, juntos, como representantes 

eleitos pelo povo, como pais, mães e membros ativos desta sociedade, nos 

unamos em prol da inclusão e do respeito às pessoas com Síndrome de Down. 

A inclusão de pessoas com Síndrome de Down é um 

compromisso diário e fundamental para a construção de uma sociedade 

verdadeiramente justa e equitativa. Não podemos mais tolerar barreiras e 

preconceitos que limitam o potencial e a participação plena desses indivíduos, 

que merecem todas as oportunidades para ocupar os espaços que desejarem. 

Neste contexto do Dia Internacional da Síndrome de Down, não 

podemos deixar de reconhecer o trabalho incansável e dedicado do Deputado 

Federal Paulo Alexandre Barbosa, que tem demonstrado apoio e empenho 

contínuos à causa da inclusão. Sua atuação parlamentar é essencial para 

ampliar oportunidades e garantir que todas as pessoas com Síndrome de Down 

possam viver com dignidade e respeito. 

Portanto, neste Dia Internacional da Síndrome de Down, 

reconheçamos e valorizemos o apoio e o empenho do Deputado Federal Paulo 

Alexandre Barbosa. Seus esforços são essenciais para construirmos uma 

sociedade mais justa, que respeita as diferenças e garante a plena participação 

de todos os seus cidadãos. 

Diante do exposto, 
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R E Q U E I R O, nos termos regimentais, sejam apresentadas as 

congratulações desta Casa ao Deputado Federal Paulo Alexandre Barbosa, 

pelo seu apoio, empenho e defesa da causa da inclusão das pessoas com 

Síndrome de Down. 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em 25 de março de 2026. 

 

 

ADILSON DA FARMÁCIA 

Vereador 
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